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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Vargem Grande do Sul, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e Indireta 
deste Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Vargem Grande 
do Sul poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: www.vgsul.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/vgsul
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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DECRETO N.º 6.037, DE 29 DE MARÇO DE 2024

Prorroga  o  prazo  de  vigência  da
intervenção Municipal  no Hospital  de
Caridade de Vargem Grande do Sul, a
que se refere o Decreto n.º 5.731, de 02
de  janeiro  de  2023  e  dá  outras
providências

O Prefeito Municipal de Vargem Grande do Sul, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais,

Considerando que na data de 16 de março p.p., foi publicado no Jornal “Gazeta de
Vargem Grande”,  Edição  n.º  2195,  pagina  3,  o  Edital  de  Convocação  para  Assembleia
Extraordinária,  objetivando  a  Eleição  da  Mesa  Administrativa  para  complementação  do
biênio 2023/2024 referente ao período de 01.04.2024 a 31.12.2024; e Eleição do Conselho
Deliberativo  e  do  Conselho  Fiscal  para  o  biênio  2024/2025,  período  de  01.04.2024  a
31.12.2025, e que não compareceram novamente quaisquer interessados devidamente aptos
para exercer o mister;

Considerando  que  subsiste,  em  sua  totalidade,  os  motivos  que  determinaram  a
intervenção do Município no “Hospital de Caridade de Vargem Grande do Sul”, de que trata
o artigo 1º do Decreto n.º 5.731, de 02 de janeiro de 2023;

Considerando a relevância pública dos serviços de saúde prestados pela entidade,

DECRETA:

Art. 1º Fica prorrogado, de 1º de abril de 2024 até 10 de junho de 2024, o prazo de
vigência de intervenção no “Hospital de Caridade de Vargem Grande do Sul”, de que trata o
artigo 1º do Decreto n.º 5.731, de 02 de janeiro de 2023, alterado pelos Decretos n.ºs 5.761,
de 31 de janeiro de 2023, 5.797, de 30 de março de 2023, 5.840, de 20 de junho de 2023,
5.900, de 27 de setembro de 2023, 5.954, de 21 de dezembro de 2023 e 6.016, de 26 de
fevereiro de 2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

         Vargem Grande do Sul, 29 de março de 2024.

AMARILDO DUZI MORAES

 Registrado e publicado na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande
do Sul, Estado de São Paulo, em 29 de março de 2024.

RITA DE CÁSSIA CÔRTES FERRAZ
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